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Dispõe sobre a criação do Ho s n Lto 1 t.lu u.ici p a l

de Ic~m, e d~ outras provid~'lcias.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municip~l de Ic~m,
Est~do de são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ic~m, aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1. - Fica criado o Hospital Municipal de [~~m ~( ~l d e n o mi

nação de Hospi tal Munic i pa I N08~),"J ·",nll'.lr':\ 1 'f"..11'1d ia,

para atuar na área da Saúde Pública, neste mun i c j p i o ,

visando dar atendimento m~dico hospitalar n populaçio
deste Municipio.

ARTIGO 2. - Fica o Poder Executivo autorizado a organiz~r o qua-'
dro clinico do atendimento m~dico hospitalar, bem co-
mo firmar convênio para o atendimento com os órgãos f

do Governo Federal e Estadual e demais enLidndes par-
ticulares.

ARTIGO 31 - As despesas com o funcionamento c a t end í mcn : I), ('orre-

rio por conta das verbas pr6prias do Orçanlel1to {lo M1J-

nicipio.

ARTIGO 41 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de 8113 pU!11icaç~ofl
revogadas as disposições em contrário.

Resgistre-se, publique-se e comunique-se
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